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Da inconstitucionalidade das taxas de
renovação da licença de localização e
funcionamento imposta pela municipa
lidade aos estabelecimentos comerciais

fll.llNK LAIlRÚ81A 511111

lrank Larrúb~a Shih é PrOCUflldOT da Super.nten.
dCncia dl' Sqwros I'rivadrul.

....lU••• 32n. f25Jrut./lrVlr. flHit5

Hipótese interessante foi ventilada, via
mandarnus. por lima determinada empresa pu
blica federaL que se insurgiu contra acobrança
da taxa de renovaçtlo da localização e funCiona
mento, imposta pela municipalidade aos esta
belecimcntos comerciais, inclusive a impetrante.

Sabc-~ que o E:.l,n.lu d.: Din:itu. P,Ud l,.'Xb·
tu. utilí7.a-sc de seu poder fiscal para obter das
pessoas, a ele jundicamentc subordmadas, as
contribuicõcs pecuniárias necessárias à con
secução de seus fins. Todavia, a resenha da
doutrina brasileira com enfoque especifico em
nossos mais destacados publicistas é clara no
semldo de que este poder nao eabSOlutO e nem
ímensurável, pois encontra limitaçõcs na pró
pna ordem juridica de onde se originou.

Doutra parte. dú'ida não resta quanto à com
petêncIa dos municípIOS para instituírem "la
xas, em razão do exercícIO do poder de pollcia
ou pela Iltilização, efetiva ou potencial. de ser
viçcs públicos específicos c divisíveis, presta
dos ao contribuinte ou postos à sua disposi
ção" (Constituição Federal. art. 145. inc. 11).

Vale anotar que, diferentemente do impos
to. a taxa tem a contraprestação de serviço pú
blico ou de beneficio feito. posto à disposição
ou custeado pdo Estado em favor de quem
paga.

Na hipótese em comenlo. porém, o impctrn
do, destituído de causa jurídlca. eXlgia periodi
camenteo referido .nbuIO sem que ti"esse mos
trado o seu efetivo poder de polícia. no que se
refere ao funcionamento do estabelecimento,
pois. se mencionamos a Iocali7.ação, opagarncn
toda taxa é realizado uma única vez., exaurindo
se. haja Ylsta que seu fato gerador é simples.

Aliás. é nesta "ia de entendImento que os
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tribunais vêm se enveredando. inclusive com
precedentes no próprio Supremo Tribunal Fe
deral, pois, calcados ou não no poder de poli
cia, as ta.'(lIS se devem revestir sempre de cará
ter compensatório. Adotar outro ângulo de vi
sada é dessorar as cautelas instituidas pela Lex
!.eK"m. li qual imp{k: rígida discriminaçlo de
competências.

Neste liame, éderradeiro preclaro Aurélio
Pitanga Seixas Filho:

''Emsuma, podemosconcluir, aCom
tituiçao brasileira exige que o legislador
ordinário respeite as caracter:lsticas es
pecificas próprias das figuras tributári·
as, nao sendo autorizada qualquer hipó
tese de um hibrido contendo particulari
dades de dois tributos, nem que, sob o
nome de ta.'tll. seja camuflado um tributo
com todas as especificidades de um im
posto" (In Seleç/jes Jurldicas ADVI
COA0, set./91, p. 13).

Trago à baila, ainda, o exemplo clássico do
saudoso e eminente Aliornar Baleeiro, onde o
proprietário de uma fábrica pode nao invocar
em momento algum o socorro de bombeiros,
mas, a existênciade uma corporaçlo disciplina
da e treinada para extinguir incêndios, dotada
de veiculas e equipamentos adequados e man
tidos permanentemente de prontidao, constitui
serviço c vantagem que aproveitam ao paga
dor da taxa referente a este SCJViço.

No casoemtela, a nwnidpalidade pretendia
a renovaçfto da licença de locali7.açAoe funcio
namento do estabelecimento da impetrante, sem

que houvesse. sequer, órgão administrativoque
prestasse serviço ou vantagem à mesma. Tal
conduta, a nosso ver, além de absurda, restou
em evidente disciplina inerente aos impostos,
me~ da ausência de causajurldica na exigên
cia tributária. Trata-se de imposto rotulado de
mxa.

Após o parecer do ilustre 6rgIo do Minis
tério Público Federal, houve por bem o culto
magistrado em conc::eder o segurança no feito,
delenninando à autoridade coatora à absten
çlo de autuações contra a impetrante por falta
de recolhimento da taxa de l'CJlOY8ÇIo do alvará
de localizaçlo e funcionamento, corroborando,
ademais, um entendimento que se tem tomado
acaciano na doutrina e na jurisprudência.
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